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Dispõe sobre a dispensa do pagame~ 
to de juros e correçao monetária 

dos débitos decorrentes de impo~ 

tos e taxas e cancelamento das mul 
tas aplicadas com fundamento no C6 
digo Administrat ivo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz s abcr que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
uinte lei: 

Artigo 19- Os débitos decorrentes de impos
os e taxas, inscritos em dívida ativa, poderão ser ~agos, sem a incidên 
ia de juros e correção monetária, desde que, em um s6 ato, liquidados a 
é o dia 28 de fevereiro de 1979 . 

Artigo 29- Se o débito tributário estiverem 
ase de execuçao judicial, o executado somente poderá usufruir da disrc~ 
a de juros e correção se igualmente recolher, no prazo e condição do ar 
igo anterior, o valor das custas e demais despesas processuais . 

Artigo 39- Em se tratando de débito tributá 
io com recolhimento ajustado em parcelas, pagará o contribuinte, no pra

zo e condição estabelecidos nesta lei , exclusivamente a quanti a ainda n~ 
cessária à integralização da importância devida, sem juros e correção . 

Artigo 49 - São canceladas as multas apli ca
das com fundamento na Lei n9 1566, de 19 de setemb ro de 19 70 ( C6digo Ad 
inistrati vo) . 

§ ÜNICO - Se o valor da multa de que trata -
artigo estiver em fase de cobrança judicial, seu cancelamento fica 

á condicionado ao recolhimento, pelo infrator, das cus tas e demais des 
es as preces suais . 

Artigo 59- Esta lei entrará em vigor na da 
a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

6 de dezembro de 19 7 8 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
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~~~ BevÚacqua 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Ad 
inistração, aos vinte e seis dias do rnes de dezembro de mil novecentos e 
etenta e oito. 
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